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ESTADO Df, SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SEI\ÍHORA Df, LOURDES

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'07/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N". O5I2O2I- SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 18/2021

Aos 23 (vinte e tr'ês) dias do mês de Março do ano de 2021, O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DB
LOURDES, ESTADO DE SERGIPE. Pessoa Jurídica de Direito Público. sob CNPJ n'. 13.113.76610001-24-
sediado à Av. Senador Leite Neto, no. 80, Centro, Nossa Seúora de Lourdes/Se, através da PR-EFEITURA
MTINICIPAL, representada pelo Seúor LAERTE GOMES DE ANDRADE, Prefeito Municipal, doravante
denominado ORGAO GERENCIADO& o FLINDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA
DE LOURDES, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, sob CNPJ N'. 11.512.46910001-
26, Av. Senador Leite Neto, 80, Centro, Nossa Senhora de Lourdes/SE, representado pela Seúora
ELIZABETE MORAIS LIMA NETA, Secretária Muricipal de Saúde e O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCTAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES, ESTADO DE SERcrpE, pessoa

Jurídica de Dreito Público, sob CNPJ n'. 14.53.11410001-72, sediado à Av Senador Leite Neto, n". 87, Nossa
Senhora de Lourdes/Se, representado pelo Senhor RICARDO DE SANTANA MARQUES, Secretário de
Assistência Social, doravante denominados ORGÂOS PARTICIPANTES e a empresa LIVRARIA E
PAPELARIA RENASCER LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o no. 10.849.61710001-30, com sede na Rua
Diüna Pastora, no 607, bairro Centro, Aracaju/SE, neste ato, representada pela sua Sócia Administradora a Sra.
Rosaly dos Santos, brasileira, solteirq empresáriq RG no 3.144.864-0 - SSP/SE, inscrita no CPF/MF sob o no
564.288.044-68, residente e domiciliada na Rua 215, n" 186, Conjunto Marcos Freire III, bairo Taiçocq Nossa
Seúora do Socorro/SE, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO,
resolvem nos temos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal no. 49, de I 9 de junho de
2020, Decretos Municipais n"s 3212010 e 2112017, aplicando-se, no que couber, subsidiariamente, as

disposições do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal n" 7.892/2013 e da Lei
Federal n" 8.666, de 21 de jurúo de 1993, e postedores alterações, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Jurídica do Município, mediante as segúntes
condições:

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico N'05/2021 e seus anexos
para regisüo de preços, do qual é parle integlante e complementar, vinculando-se. ainda à proposta do
FORNECEDOR REGISTRADO.

1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de Materiais de Expediente e Didático para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de

Nossa Seúora de Lourdes e demais órgãos mwricipais, que integraram o Sistema de Registro de Preços,
conforme o Termo de Referência (Anexo I) do edital do Pregào Eletrômco N" 0512021, parte integrante desta
ata, assim como a proposta vencedoÍa, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECTFTCAÇOES E QUANTTTATTVOS
2.1. De acordo com a adjudicação no site www.bnc.org.br da Bolsa Nacional de Compras (BNC), abaixo
os ltens e quantidades arrematados pela empresa, tal como o valor unitário e global final homologado:

Av. Senador Leite Neto, no 80 - Fone 33Í6-119511234 - CEP 49.890-000 -
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

EMPRESA: LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA-ME

CNPJ: 10.849.617 1000 1-30 FONE/FAXz 7 9-321 1 -4857 l32t t-2455

END.: Rua Diüna Pastora, n" 607, bairro Centro,
Aracaiu/SE

E-MAIL: papelariarenascer I @hotnail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Rosaly dos Santos

ITEM

8

QUANTIDADE
ESPECIFICAÇÃO

PM FMAS FMS

MARCA TIND
Valor
Unit.

Valor
Total

3 APONTADOR DE LAPTS C/DEPOSTTO CX C/ 24 UNI 50 20 20 E CX I I 7
4 DIVERSAS CORES 60 50 0 t7 ,70

5

ARGOLA PARA CHAVEIRO 25 MM, PACOTE
100 tND 0 l0 PCT

2

6 BARBANTE 4/8 0 BOCAAZUL UND 378
l0 DE I 0 ISOTERMICA UND I
1l DE 25MM 0 350 0 ISOTERMICA UND I
t2 DE 35MM (, ISOTERMICA UND I
l3 DE 0 300 0 LIND I
l4 ct50 90 26 20 RED BOR CX 74t

l5 PCTE COIU 5 LIND
CADERNO BROCHURA PEQUENA. COM 96

324 240 It
CARDEGRAF PCT

00

l6

CADERNO EXECUTIVO ESPIRAL CAPA DURA
SECRETÁRIA ORGANZER - 80 FOLHAS POSSUI
CAPA DURA. BOLSA PLÁSTICA PARA GUARDAR
ANOTAÇÔES. PLANEJAMENTO MENSAL E
FOLT{AS PAUTADAS. 0 50 0

UND

7

t7
CADERNO GRANDE. CAPA DURA. IO

IUU 300 t, 80 DOMINGOS
UND

CAD(A ARQUTVO MORTO DE POLTONDA COM
APROXMADAMENTE 36OMM X 25OMM X I3OMM. UND

80

20

VERMELHA) CORPO PLASTICO CRISTAI PARA
FACIL VERIFICAÇAO DO NIVEL DE TINTA COM
FURO ANTI-ASFIXIANTE. COIV{ CERTIFICADO NO

CANETA (COR AZUL, PRETA E

CX

2t 100 40 0

22
CARTOLINA IsOGÀdI, CORES DIVERSAS, COM
APRO)CMADAMENTE 68OMM X 5OOMM 1000 1200 200 KAruMA LIND

23 C/ IOO FLSCORIS 100 50 40 REPORT RESMA 4 85

24
CLIPS NIQUELADO P/ PAPEL N' 8/0, CAD(A COM
25 tiND luu 100 50

CX

26
CLIPS MQUELADO PARA PAPEL N" 3/0, CAIXA

50
CX

CLIPS NIQUELADO PARA pApEL N'4/0, CX C/ 50
90 100 50 BACCHI CX

29 90G 350 500 100 UNID 1.23
30 COLA NEW CX 0
3t C{)LA EM BAST 3 230 5rn) 120 NEW MAOIC UND I 75 1.4217 0
32 COLA GLITER NEWMAGIC CX
33 COLA PARA ISOPOR90 G 500 700 0 l9
35 COLA GROSSA 80 lr0 20 IBEL

Av. Senador Leite Neto, n" 80 - Fone 3316-1í9511231 - CEP 49.890400 -
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

44

45

37

C0RRETTVO LiQ. P/ ERROS MECANOGRAFrcOS E
MANUAIS, BASE DE AGUA. SECAGEM RÂPIDA.
ATOXICO.INODORO, AQUOSO. EM FRASCO DE 18

ML. CAD(AC/I2 LIND 7o 40 30 NEWMAGIC

(tx

I 1,35 1.589,00
38 ELASTICO AMARELO N" 18. PACOTE COM OI KG 22 20 l0 RED BOR PCT t4,99 779.48

40

ENVELOPE TIPO SACO KRAFT NATURAL, COM
APROXMADAMENTE IIOMM X I7OMM, NO
MiNIMo 63G 3000 1500 2000 MAITRA

UND
0.07 455.00

4l

EN\,'ELOPE TIPO SACO KLAFT NATURAL, COM
APROXMADAMENTE 26OMM X 36OMM. NO
MiNIMo 8OG 3000 I 500 2000 MAITRA

LTND
0.t9 1.235.00

42

EI.TVELOPE TIPO SACO, LISO SEM TIMBRE, PAPEL
KRAFT, COM APROXIMADAMENTE I7CÀ,DC5CM
90G ,I' 3000 I 500 2000

MAITRA I.IND
0.16 1.040.00

43 ESTILETE DE PLASTICO ESTREITO 50 100 40 MASTERPRINT T]ND 0.90 171.00

ESTOPA ESCURA 0 l_s0 0 SOBRAL LND 4.20 630.00

0 0 100 IMRPIMASTER

LTND

25.20 2.520.00

ETIQUETA AUTO ADESTVAS NO FORMATO
A4(210X297 MM) PAPEL BRANCO MODELO 27
ETTQLiETAS POR FOLH.AS CAD(A COM 100
FOLHAS

46
EXTRATOR DE GRAMPO METALICO EM AÇO
CROMADO. TIPO ESPÁTULA 70 40 40 CARBRINK

UND
0.85 t27.50

47
FrTA ADESTVA TRANSPARENTE (TIPO DUREX)
MED. l2MMX4OMT 90 100 40 EUROCEL

LND
0,65 149,50

48
FITA ADESIVA. COR TRANSPARENTE. COM
APRO)CMADAMENTE 5OMM X 5OM 200 100 100 EUROCEL

UND
2.90 1.160.00

49 FITA DUPLA FACE 12 MM X 20 M 60 60 0 EUROCEL MTS 3.15 378-00
50 GIZDE CERA C/I2 CORES 1000 1000 0 PIRATINIGA CX 2.l0 4.200.00

5l

GRAMPEADOR DE MESA METALICO MEDIO
PÂRA GRAN{PO 26/6, COM CAPACIDADE PARA
ALFINETAR E GRAMPEAR PELO MENOS 30
FOLTIAS, COM APROXIMADAMENTE 2OOMM X
55MMX45MM 50 40 30 BRW

UND

17.50 2100.00

52

GRAMPEADOR SEMI-INDUSTRIAL METALICO
GRANDE, COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR
ATE 100 FOLHAs APROXIMADAMENTE 280MM
X64Mlv[Xl60lvllt,Í 1l 0 )

BRW UND

47.44 752.00
GRAMPO DE MADEIRA, COM ALTURA I mm X
Espessura 0.7mm. CAD(A COM 1.000 I-INIDADE 0 5 0 BRW

CX
8.70 43.50

GRAMPO GALVANIZADO 23/13 PARA
GRAMPEADOR SEMIINDUSTRIAL. CAIXA COM
5OOO T,INIDADES 35 0 30 BACCHI

CX
1 1.20 728.00

56 ISOPOR 20 MM 60 100 0 ISOTERMICA FLS 3.50 560.00
57 ISOPOR 25 MM 60 100 0 ISOTERMICA FLS 3.90 624.00
58 ISOPOR 3OMM 100 100 0 ISOTERMICA FLS 5.50 l. I 00.00
59 60ISOPOR 5OMM 100 l0 ISOTERMICA FLS 10.00 1.700.00
60 LAPIS DE COR INTEIRO COM 12 CORES 600 700 50 LEO E LEO CX I,95 2.632.50

6l
LAPIS GRAFTTE N' 2. CORPO CILINDRICO EM
MADEIRA CX C/ I44 L}ND 60 30 30 INJEXPEN

CX
20.00 2.400.00

63
LAPISEIRA COM PONTA FTXA DE 4 MM DE
COIVíPRIIVÍENTO. ESCRITA MEDIA O.7IVÍM 40 20 20 BRW UND

3.60 288.00

66

LIVRO DE PROTOCOLO COM IOO FOLHAS. SEM
MARGEM. CAPA DURA, PAPELÂO REVESTIDO DE
PAPEL OFF-SET 75 G/M'. FORMATO 2OO X 3OOMM 20 l0 20

SÃO
DOMINGOS

UND
5.90 295.00

67

MARCA TEXTO FLUORESCENTE, PONTA
CHANFRADA COM NO MiNIMO 4MM. CORES
DTVERSAS, C/ 12 UND ll0 40 50 BRW

CX
I1.99 2.398.00

68 MASSA DE MODELAR I8OC C/ I2 CORES 600 500 0 NEWMACIC TIND 3.99 ,t.389.00

72
ORGANIZADOR DE MESA TIPO PORTA LAPIS
REDONDODE METAL PRETO 20 0 10 WALLEU LINID

7.00 210.00
80 PAPEL CELOFANE (DIVERSAS CORES) 1000 1000 300 CREPIL FLS 

'
0.55 1.265.00

J

54

3
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ESTADO DE SERGIPE

PROTEITURÂ MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

4

0 CREPIL FLS 0.40 120.00300 081 PAPEL CHUMBO

LTND
35-00 700.000 2ú 0 PLASTIFIK82

PAPEL CONTACTO TRÂNSPARENTE ROLO COM
25MTS

FLS o5§ L265.001000 1000 300 CREPIL83 PAPEL CREPON (DTVERSAS CORES)
0"50 1.150.001000 1000 300 CREPIL FLS84 PAPEL DUPLA FACE
0.56 560.008t)0 0 200 CREPIL FLS8-5 PAPEL DUPLEX 3OOGR 5OCMX8OCM COLORIDO

FLS 0.60 1.080.00800 800 200 CREPIL86 PAPEL LAMINADO (CORES SORTIDAS)

600 C,REPIL
FLS

0.40 440.00
PAPEL MADEIRA COM APROXIMADAMENTE
66X96. APROXIIú{DAIUENTE SOGIM' FLS 50t) 087

CREPIL FLS 3"30 660.00PAPEL PARANA 200 0 089
CREPIL FLS 0.19 380.00PAPEL SEDA (DIVERSAS CORES) 800 1000 20090

300 500 200 PLASCONY
L]ND

r.62 L620,0092
PASTA CLASSIFICADORA CI ELASTICO DE
PLÁSTICO. TRANSPARENTE

AMOART
UND

0.88 880.00
PASTA CLASSIFICAORÂ S/ ELASTICO DE
PAPELÃO 300 500 20093

700 500 300 PLASCONY
tIND l,65 2.475,00

PASTA CLASSIFICÀORA S/ ELASTICO DE
PLÁSTICO. TRANSPARENTE

UND
12.00 1.800.0050 50 50 PLASCONY96

PASTA PLASTICA SANFONADA COM 12

DIVISORAS

500 300 200 FRAMA
UND

6.25 6.250.0097
PASTA REGISTRADOR A.Z, DORSO ESTREITO,
TAMANHOA4

Í TI\TI\
õ.õu 7.92A.00võ

PASTA REGISTRADOR A.Z, DORSO LARGO,
TA]VÍANHOA4 500 204 .LV\t _rl(_r\lvl-r\

750.000 500 0 AMOART
UND

1.5099
PASTA SIMPLES CARTÃO DUPLEX 23os
PLASTIFICADA CORES DIVERSAS

POLICART UND

1.60 1.760.00100

PASTA SUSPENSA EM CARTÃO TRILEX (300cÀ/Í',).
PLASTIFICADO, COM HASTE PLÁSTICA, VISOR,
ETIQUETA E GRAMPO PLASTICO. DEVERA
POSSUTR 8 (OrTO) DTFERENTES FURAÇOES PARA
GRAIVíPO PLÀSTICO E 6 (SEIS) POSIÇOES PARd
VISOR E ETIQUETA, ABAS DEVERÀO SER
COLADAS INTERNAMENTE PARA MELHOR
ACABAMENTO DO PRODUTO. 400 500 200

DAC UND
10.00 500.00l0l

PASTA TIPO CATÁLOGO, COR PRETA, TAMANHO
243X330MM, 4 COLCHETES, COM .50 E}N/ELOPES
PLÀSTICOS O.IO MICRAS. COM VISOR. 0 0 50

0 0 50
DAC LIND

10.00 500.00102
PÂSTA TIPO FICHARIO, COIVÍ 4 FUROS. EM
PLÁSTICO PRETO E GANCHOS EM METAL,

50 2A 30 MULTILASER I.II'TD ?5 tl 2.553.00PEN.DRIVE I6GB USB 2.0,

200 50 50 BRW CX 1.98 594-00PERCEVEJO. CX C/ COM IOO

106 20 10 0 BRW CX 14.00 420-00PILOT PARA QUADRO BRANCO 12XI
0 100 0 LEO E LEO UND 1.01 l0l -00t07 PINCEL ESCOLAR CHATO N'OO
0 100 0 LEO E LEO UND 1.20 120.00108 PINCEL ESCOLAR CHATO N'02

i09 PI}iCEL ESCOLÀR CHÀTO N'U4 0 100 íl LEOE LEO i-rND 1-20 120-00
0 100 0 LEO E LEO LTND r.7t 171.00ll0 PINCEL ESCOLAR CHATO N" 06
0 100 0 LEO E LEO UND 1.82 182.00lll PTNCEL ESCOLAR CHATO N' IO

ll3 PINCEL PARA TINTA GUACHE 400 600 0 LEO E LEO UND 1.19 1.190.00

ll4
PISTOLA PARÀ APLICAÇÀO DE COLA QUENTE
PEOUENO t2 20 6 BRW

UNID
12,80 486,40

l1-t
PISTOLA PARA APLICAÇÃO DE COLA QT]ENTE
GROSSA t2 2{l 6 RRW LiND

16,50 6)7 lY\

ll6
PLACA DE EVA COM GLITER 40 X 48 CM, OI UND,
DIVERSAS CORES 500 500 0 IBEL

UND
3.00 3.000.00

1^20 1.920-00ll8
PLACA FOLFIA DE EVA LISO, SEM GLITTER,60 X
40 I.5MM DIVERSAS CORES 600 1000 0 IBEL LTND

5.40 162.00119 PORTA CLIPS COMIMA 0 30 0 CRABRINK I]NID
0 100 100 WAI,LELT UND 5.99 1.198.00t20 PRANCTMTA DE ACRILICO

t2t OUADRO DE AVISO I.2() X 90 7 20 § CORTART UND 109.00 3.488.00

0.70 462.00122
REGUA PLASTICA MILIMETRADA
TRANSPARENTE. MEDINDO 3OCM 410 l-50 100 WALLEU UND

UND I 1.60 2.160.00123 TESOURA ESCOLAR SEM PONTA 650 600 100 LEO E LEO

t3

Av. Senador Leite Neto, n" 80 - Fone 3316-119511231- CEP 49.890{00 -
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f,STADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDf,S

t24 TESOURA GRÁNDE PARA USO CERAI N' 08 35 30 30 BRW UND 4.00 380.00

t21
TINTA PARÂ CÂPJMBO AI]TOMÀTICO COR
PRETO COM NO MÍNIMO 40 ML {0 2t) 3r) JAPAN

t.,N t)
3.E4 345.60

VALOR TOTAL s6.360,{X) 50.{79.30 lJ..lli-t. I 0

2.2. O valor total da presente Ata de Registro de Pregos é de R§ 125.639,88 (cento e vinte e cinco mil
seiscentos e trinta e nove reâis e oitentâ e oito centsvos).

3. YALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS
3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contâdos a partir da sua

assinatur4 conforme legislação.

4. DO CANCELAMENTO DO Rf,GISTRO DE PREÇOS
4.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduár seus preços registrados na hípótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;
c) não retirar a nota de empeúo ou insh'uÍnento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justifi cativa aceitável;
d) houver razoes de interesse público.

4.2. O cancelamento de Íegistro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesÀ será

formalizado por despacho do Prefeito Municipal de Nossa Seúora de Lourdes - Sergipe.
4.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu regis[o de preço, quando o valor registrado tomar-se
defasado ern relação ao mercado. Tanrbán deverá ser l'eito mediante requerimento, com a docunentação
comprobatória da impossibilidade de manter o preço e de cumprir o fomecimento, desde que feito antes do
pedido de fornecimcnto. Mcsmo assim, a Administração avaliará o pedido, podcndo defenr ou indeferir seu
pleito.

5. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias corridos, contados do enúo da Ordem de
Fomecimento/Empenho;
5.2. Os Materiais deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade do órgão gerenciador de forma
parcelada;
5.3. O não fomecimento dos materiais no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à

inclusão dos seus preços no sisterna de registro, sem prejuízo das sangÕes previstas no aÍ. 8l da Lei n'
8.666/93..
5.4. Os Materiais fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e noÍrnas ügentes de foÍmâ a

atender a máxima qualidade. Os materiais Íbmecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão

sujeitos à recusa pelo servidor responsável, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possivel, sem

quaiquer ônus para a Administração. Apu.adq em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-
fixadas e os materiais fomecidos, poderão ser aplicadas ao fomecedor as sanções preüstas neste edital e na

legislação ügente;
5.5. O N{unicípio de Nossa Senhora de Lourdes poderá, até o momento da emissão da Ordem de Fomecimento,
desistir dos materiais do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao

licitante vencedor;
5.6. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na propostq devendo ser substituidos no prazo de 05 (dias) dias
corridos, a contaÍ dâ notificação do Órgào Gerenciador, correndo todos custos por conta do Fomecedor, sem

prejuízo da aplicação das penalidades;
5.7. O recebimento proüsório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade dâ contÍatada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do fomecimento;
5.8. Todos os produtos deverão estar em conformidade com solicitado;

Av. Sênedor Lêite Neto, n' 80 - Fone 3316-í1951123/í - CEP 49.8
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5.9. Se a Contrâtada não cumprir o prazo de entrega, sem jusúficativa formal aceita pelo Órgão Gerenciador,
decair'á seu do direito de fomecer os produtos adjudicados, sujeitândo-se as penalidades previstas no edital,
sendo convocados os licitantes remanescentes, em ordem de classificação;

6. DA FISCALIZAÇÃO
6.1. Nos termos do art. 67 Lei n'8.666, de 1993, será designado representaÍrte para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regrúarizaçâo de falhas ou defeitos observados;
6.1.1. Será anotâÍá em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao fomecimento dos produtos,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fimcionários eventualrnente envolüdos, determinando o que

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhândo os apontamentos à autoridade
competente para as proüdências cabíveis.

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTf, E REEQUILIBRIO
7.1. Os preços ofedados devem ser âpÍesentâdos com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, tâxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam

inciür solxe a realização do fornecimento, inclusive a margem de lucro.

7.2. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das notas fiscais/faturas, com o deüdo atesto do
fornecirnento, através de ordem bancária, para credito ern banco, agência e contâ corre te indicado pelo
contratado, devendo apresentar, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade:

a) Certidão Neganva de Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

b) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela PrefeituÍa Municipal (Sede do
Licitado);
c) Certificado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da Fazenda
Nacional (PGFN);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do títnlo úI-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo DecÍeto-Lei N' 5.452, de 01105/43'
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) para com o FGTS.

7.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos docuÍnentos peltinentes à contÍatação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesq como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplênci4 o pagamento ficará sobrestado até que a Conh atada
proüdencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pârâ pâg{rmento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situaçào, lão acarretando qualquer ôlus para a Contratante.
7.3. Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos pteços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos sen iços ou bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador promover

as negociações junto âos fomecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II
do câDut do aí. 65 da Lei n" 8 666 de 1993

7.3.1. O pedido de "reequilíbrio econômico-financeiro" pode seÍ feito à Administração, contudo deverá ser
múto bem fundamentado e apoiado com documentos comprobatórios da defasagem do preço.
7.4. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no meÍcado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado, e caso eles não aceitem reduzir seus preços, serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçâo
de penalidade.
7.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

obscrvará a classifi caçào original.
7.6. Quando o preço de mercado tomar-se
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

strados e ô fomecedor não puder cumprir
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I - liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra arltes do pedido de

foniecimento, e sem aplicação da penalidade se conflmada a veracidade dos nrotivos e conrprovantes

apresentados; e

ll - convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação'

7.6.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro

de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa'

8. DAS OBRIGAÇÔES

8.1. São obrigações do órgão Gerenciadorl
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estâbelecidas no edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificagóes constantes do edital e da proposta- paÍa fins de aceitação e recebimento definitivo;

S.i.s. Cámunicil ao Fornecedor, poi..i.ito, iobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substiruído, reparado ou corrigido;
t.i.l, Rcompanirar e'fiscilizar o cumprimãnto das obrigações do Fomecedor, através de comissão/servidor

especialmente designado ;

S.i.S. gfetuaÍ o pugu-eoto ao Fomecedor no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no edital e seus anexos;
g.1.6. O IVIUNICIPIO não responderá por quaisquer comptornissos assunidos pelo Fomecedor cont tetceiros'

ainda que vinculados à execuçáo do presentê documento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconéncia de ato do Fomecedor, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados'

8.2. São obrigações do Fornecedor:
8.2.1. O fomeccdor devc ctrmprir todas as obrigações constantes no cdital, scus ânexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perlàita erecuçào do objeto e,

ainda:
8.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,_prazo e local constantes no

edital e seus un.*o., ã"o-p*íado da iespecüva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: mÍirca,

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
g.2.3. Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÚigos 12, 13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

S.2.4, S;bstituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste documento' o objeto com avarias

ou defeitos;
g.2.5. Comu,car ao órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatrc) horas após a data de

recebimento da Ordem dé Fomecimento, os ,notivo. que possivelmente a impossibiütem do cumprimento do

lbrnecimento no prazo previsto. com a(s) devida(s) oomprovação(ões):

8.2.6. Manter, durante ioda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8,2.7. Responsabilizar+e pàlo transpoÍe apropriado dos produtos, ainda que sejâ transporte-especial, quando o

produto úim exigir, assumindo 
"*ôlr"ir"."nt. 

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do

objeto até o devido atesto da nota fiscal, inclusive o frete;
g.i.8. Ctunprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos mbutiirios, fiscars'

ÍabalhistÀ devendo aÍc; aindA cú todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.

8.2,9, Indicar preposto pâÍa ÍepresentáJa durante a execução do fomecimento'

8,2.10. Nào será admitida a subcon§atação do objeto licitado

9. DAS SANÇOES ADI{INISTRATIVAS
9.1. Â licitantL que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Àta de Reg

deixar de entÍegar a docrunentação exigida no certame, apÍesentar documentação falsa, ensejar

da execução dã seu objeto. não mântiver a prôposta, falhar ou fraudar no fornecimento do

isüo dc Preços,

o retardâÍn ento
objao lPitado.
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comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fiaude fiscal, garantido o direito à ampla

defesa, ficará itnpedida de licitar e conÍatar con o Municipio de Nossa Seúora de Lourdes - Irstado de

Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejúzo das multas previstas neste Editâl e no contrato e dâs

demais cominações legais;
9.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Municipio
de Nossa Senhora de Lowdes poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:

a) Mnlta de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de ltr/o (dez por cento)

sobre o valor total do fomecimento, em decorrência de araso injustificâdo na entrega dos materiais;
b) Multa de até ltr/o (dez por cento) sobre o valor totâl do fomecimento, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo.
9.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo descontadas

dos pagamentos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente;
9.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porvenhfa foÍ aplicada- dentro de

05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serào então acrescidos os juros moralórios de 196 (um por
cento) ao mês;
9.5. O não comparecimento injustificado para ou retirar/receber a Ordem de Fomecimento dentro de 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a

pÍoposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de urna multa equivalente a lOplo (dez por cento) sobre o
valor total do respectivo instrurnento, sem prejuízo das demais sanções legais preüstas nesta cláusula e na

legislação pertinentc;
9.6. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Leí n'. 10.520102 e da L€i 8.666193, com alterações
posteriores, Decreto Municipal N". 4912020 e Decreto Municipal n' . 021l2ll7 .

10. DAS VEDAÇÕES
10.1. É vedado à Conratada:
10.1.1 Caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação financeira;
10.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegaçào de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos
casos previstos em lei.

11. DAS ADESOES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1 L 1. Será vedada a carona.

12. DO CASOS OMTSSOS
l2.l Os casos omissos serão decididos pela Conhatante, segundo as disposições contidas na Lei N'8.666, de

1993, na Lei N' 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações;

13. DA PUBLICAÇAO
13.1. A publicaçào do exaato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa Oficial, na forma
preüsta no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o qünto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DO FORO
Para dirimir, na esfera iudicial, as questões oriwrdas da presente Ata de Registro de Preços será competente o
!'oro de Gararu, Estado de Sergipe, com a renriurcia a qualquer outro, por mais especial que seja.

E para firmeza e como pÍova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lawada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste
instrumento e pelâs
Licitação deste Muni

abaixo nomeadas, tendo sido arqüvada um via na Comissão permanente de
cípio
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Nossa Senhora de Lourdes/SE,23 de Março de2o2l

DE ANDRADB
MLINICIPAI-

Orgão Gerenciador

MORAIS LIMA NETA
FLINDO MTINICIPAL DE SAUDE

Orgão Participante

DE SOCIAL
Orgão Participante

LIVRARIA E RENASCER LTDA-ME
FORNECEDOR REGISTRADO

i^ Fr

TESTEMT.INHAS

I
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